
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

PORTARIA NO 3OO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.282 de 27 de Julho de 20L5,

Missal, Estado do Para frá,

que preceitua o Aftigo 93

no

da

uso de suas

Lei Municipal

RESOLVE

Att. 10 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

25ltLl2}t9 a 2210212020 à servidora I(ATSUKI CRISTINE SCHWENDLE& do

cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal

Educação, Cultura e Espofte, referente ao quinquênio de 2013 a 2018'

parágrafo Único - Fica cancelada a Função Gratificada, concedida pela Poftaria No

050/2019, a partir do dia 25 de novembro do corrente.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarr{ETe oo PRrreno MururcrpRl oe Mtsslt, 26oeNovEMBRo or 2019.
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